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Estado de Alagoas

Assembleia Legislativa Estadual
Gabinete do Deputado Caiba Novaes

INDICAÇÃO N°-5"O/2015

Indieo à mesa ouvido o plenário na forma regimental, que seja
encaminhado Ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do listado de Alagoas
Renan Filho, solicitando o envio a este Poder Legislativo, do Projeto de Lei que define
os critérios para a concessão da Progressão Funcional, por nível e classe de carreira dos

profissionais do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Alagoas -
DER/AL, nos Termos dos artigos 1° e 2° da Lei Estadual n° 7.601, de 03 de abril de
2014. cujo Projeto de Lei integra o Processo n° 1101.002535/2014.

A presente indicação visa atender aos servidores do Departamento de
Estradas de Rodagem - DER/AL.

Sala das Sessões da Asse^íoTeia Legislativa Estadual, em 10 de junho de
2015.

BA/NOVARS
Deputado Estadual - PRB

Assembleia Legislativa Estadual - Praça Dom Pedro II, s/n-Centro
CEP: 57020-900 - Maceió/AL.- fone: 3021.3337



ESTADO DE ALAGOAS
(JAB1NETÍI OO GOVERNADOR

LEI N" 7.601, DK 3 DE ABRIL DE 2014.

ALTERA A LEI ESTADl AL N 6.39-i. W C »!•;
AGOSTO DE 2003. Ql E DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DA C A R R E I R A DOS
PROFISSIONAIS DO DEPARTAMENTO í)K
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO i)E
ALAGO AS - DERA L. E DA O í T R A N
PROVIDÊNCIAS.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte l.O!.

Ari. 1" Os dispositivos indicados cia Lei Estadual na 6.394. de i° de agosto J;.1 2!'ív.
pa~-sam a vigorar COMÍ a seguinte redacão

1 - í í an 2"

"Art 2'' Para efeito desta Lei. eiUemíe-se por Profissionais do Departamento de ! siradas
de Rodagem do Estado de Alagoas - DER/AL, o conjunto de servidores ocupame< J o
seu Quadro de cargos, inclusive os cargos da Parte Suplementar da Carreira. íii>-pr^;o>
em Classes e Níveis.

Parágrafo único. As Classes da Carreira serão designadas pelas letras A. B. C. Í X ;•'. r e
(.j- e os Níveis pelos algarismos l, \\. 111 e IV." (>'R)

l! Oart 10

"Art. 10 A séne de Ciasses e Níveis dos Cargos que compõem a Carreira .í;\
Profissionais do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado dt- Alagoas -

' . DER/-XL. estrutura-se em linha horizontal e vertical de acesso, dispor:; o:r
conformidade com a qualificação profissional, tida ou adquirida pelo ser\;

í . f ( \ R )

Art. 2'1 Os critérios para a concessão da progressão funcional, por NíveL da Caneua Jos
Profissionais do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Alagoas - DL^ .-,• . serão
definidos por meio de Lei específica.

Art. 3° Esra Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 4" Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPLBUCA DOS PALMARES, em Maceió, ? de abni de 2oM. ; W da
Emancipação Polinca e !26° da República.

TEOTOMO VILELA FILHO
Governador
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ESTADO DE ALAGOAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo n°001376/2015

Interessado : DEPUTADO GALBA NOVAES

Assunto: Apelo ao Governador, viabilizar o envio a este Poder o Proj. de Lei,

que define os critérios de Progressão funcional dos Profissionais do DER .

De ordem do Excelentíssimo Senhor

Presidente, vão os autos a Cireíori.: j_ Apoio

Legislativo desta casa para que tome

conhecimento e adote providências pertinentes.

Maceió/AL, 10 de junho de 2015.

I O R DMITRI DF SENA BITAR

Chefe de Gabinete


